
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PORTARIA N. 232, DE 22 DE MAIO DE 2019. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, e com base no Protocolo n9  1684/2019, com data 

de 22/05/2019, 

RESOLVE 

Art. 1.2 Tornar sem efeitos a Portaria 225/2019, publicada no 

Diário Oficial do Município de Pato Bragado, Edição 1688, na data de 21/05/2019. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado 

do Paraná, em 22 de maio de 2019. 

eo ar Ro en 

PREFEITODO MUNICÍPIO 
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Aztina ura Requerente 

Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

CAPA DE PROCESSO 

No. Processo : 
Data Protoc 	: 
Requerente 	: 
CPF 	 
Assunto 	 
Subassunto : 
Logradouro 
Complem.... : 
Fone 	 
Cep 	 

2019/05/001684 
22/05/19 
JULIANE FEIDEN 
004.143.569-93 
RH - RECURSOS HUMANOS 
OUTROS 
Rua Guarapuava 

45 99992-7247 
85948000 

Sumula: COMUNICO QUE NÃO AVISEI O DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS SOBRE O REAGENDAMENTO DE MINHA PERÍCIA JUNTO AO INSS, 
SENDO ASSIM SOLICITO A REVOGAÇÃO DA PORTARIA 225/2019. 
COMUNICO TAMBÉM QUE A NOVA PERÍCIA ESTA PROGRAMADA PARA O DIA 04 DE 
JUNHO DE 2019. 

Data Aprovação: 	/ 	/ 	 

DATA DESTINO 

Wo5//9 
1

1,0n — (Pt,ll 

2019/05/001684 
17-PROTOCOLO 
Assunto 	0004-RH 
Subassunto.:025-OUTROS 
Requerente.:JULIANE EEIDEN 
CPF/CNPJ.. :00414356993 
SUMULA: 
COMUNICO QUE NÃO AVISEI O DEPARTAMENT 
O DE RECURSOS HUMANOS SOBRE O REAGEND 
AMENTO DE MINHA PERíCIA JUNTO AO INSS 

Data:22/05/2019 
Hora:08:02:44 
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